
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 233 / 2019
  

REQUER-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de
Educação, Guerino Perius, e ao Diretor do Departamento de Transporte Escolar, solicitando o que
segue:
- Com a mudança do prédio do Augusto krug Netto para o Bairro Flamboyant o transporte dos
alunos desta escola foi readequado para esta finalidade?
- Existe alguma orientação por parte da Secretaria de Educação aos motoristas para não realizar o
transporte dos alunos do Bairro Esplanada e região para a Escola Jorge Amado e também para não
transportar os alunos do Bairro Planalto e região para a Escola Augusto krug Netto como forma de
forçar a mudança imediata destes alunos de uma escola para outra?
- Houve alguma convocação dos pais dos alunos das referidas escolas para uma conversa e
orientação no sentido de que realizassem a mudança de seus filhos de escola imediatamente?

JUSTIFICATIVA
Recebi relatos de que os motoristas estão orientando alunos no sentido de que não podem
transportá-los de um bairro ao outro em virtude da mudança da escola Augusto krug Netto. Neste
sentido houve uma grande procura e movimentação dos pais pela mudança de seus filhos de uma
escola para outra. Ocorre que estamos em meio ao ano letivo escolar e esta movimentação entre as
escolas pode prejudicar os alunos pelo fato de as atividades já estarem acontecendo, e, que
envolvem trabalhos em grupos, afinidades entre os colegas de sala, dentre outras questões relativas
ao ensino.
Neste sentido, solicitamos explicações para nossos questionamentos e solicitamos que caso a
informação proceda para que haja a transferência de alunos de uma escola para outra, que isto
ocorra somente no próximo ano letivo dando folego para escola e alunos se adaptarem a nova
realidade.

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM
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